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GOVERNO DO ESTÂOO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 042t97-23

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS- IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que atÍoi.za a:

INTERESSADo: Magnum lndústria da Amazônia S.A.

ENDEREÇo eARA coRRrsporoÊrcll: Av. Cupiúba, no

Manaus-AM
1500, Distrito lndustrial,

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Av. Cupiúba, no 1500, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e montagem de aparelhos instrumentais de
metrologia em geral (relógios).

PorENCrÀLPoLUrDoúDEGRADloon: Pequeno Ponrp: Grande

PRÂzo DE vALTDADE DESTA LrcrxÇl: 0l Awo.

.\tençào:

Esta licença é compostr de l3 restriçõ$ e/ou condiçõ€s constantes tro verso, cujo nilo
cümprimento/âtendimento suj€itrú r su, itrvrlideçâo a/ou as penalidades previstas em normss.
Ests liccrçr oão comprovs netrt substitui o documelto de propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel.
Estâ licençr deve permlnecer na locrlizrçío d8 stividsdc e exposta de formr visíyel (frente e verso).

CNPJ/CPF: 63.71 5.51 0/0001 -65

Foxr: (92) 36íô-3555/Ramal 1'10

REGrsrRo No IPAAM: 1 0í 2.0406

ArrvrDADE: lndústria Mecânica

a ntê de Souzâ
Diret dente

lnstituto de Proteção
Ambiêntaldo Amazonas

IPAAM

Manaus, 27 J LfrB

www.ipaam.am.gov.bÍ
twatteÍ.com/lpaámAM l
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipâamAM

liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 21234721 t 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM
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INScruÇÃo Esrrnu,rr,: 06.200.961 -3

Frx: (92) 99996-2868

PRocESso Ne: 0591194N2

Juliano Marcos



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 042197-23

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, peÍiódico regional local ou local de gande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo

IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme aí.24- da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicitação da renolaçâo da Licença Ambiental deveni ser requerida num pra"-o mlnimo de 120 dias. anles do
vencimento- conforme an.23. da t,ei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n'. 0591/94lV2.
4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaá na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova LicençÀ com ônus pala o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào. atividade e finalidade constante na mesma- devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esla Licança não dispensa e nem substitui nenhum documeno exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal
7. São vedados quaisquer descartes de residuos em solos, águas superÍiciais e subterâneas e em sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transpone dos residuos dc qualquer natueza gerados no empreendimento devem ser efetuados por

empresa licenciada nesle IPAAM para esta atividade.
9. Os cenificados/documentos comprobatórios de destinação final dos residuos sólidos e/ou liquidos gerados pela

atividade econômica da empresa. deverão ser apresentados semestralmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo
à ordem cronológica.

10. Realizar monitoÍamento trimestrrl dos efluentes oriundos do Sistema de tratamento de esgoto doméstico/sanitário
- ETE. realizado por laboratório licenciado e cadasrado neste IPAAM e os laudos analiticos indicarcm no mínimo
os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidÊz, DBOs, DQO, óleos e graxas vegetais, série de sólidos (
dissolvidos, suspensos, sedimentÁveis; voláteis, Íixos e totÂis), nitrogênio totsl. nitratos, nitritos e coliformes
termotolerantes. Havendo alkrações nos niveis de conceotraçôes dos parâmetros amostrados- comparados aos

limires ilustmdos na Resolução CONAMA n" 430/20ll que dispõe sobre as condiçôes de padrões de lançamento de

efluentes. complementa e altera a Resoluçâo n" 357/2005. apresentar rclatório com as rhedidas adotadas para Às

devidas correções.
I I . Realizar neste IPAAM. no prazo de 60 dias. os seguintes documentos atualizados:

a) Planta georreferenciada de situaçào/localização (legendada e ilustrado) da área contendo todos os véÍices
da poligonal do imóvel, área da efetiva (atividade). no Sistema de Coordenadas Geográficas (Latitude e
Longitude em graus. minutos. segundos e décimos de segundos) em Datum SIRCAS /2000. informando a

iárea do empreendimento a ser licenciado, a ser analisado e expedido pela OGEO do IPAAM.
b)'Documento comprobalório da outorga de lançamento de efluentes. de acordo com os critérios

estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos CERH.
c) O tamponamento do poço tubular.
d) Plano de Gerenciamento de Residuos de Sólidos e Liquidos - PGRSL atualizado. conforme Termo de

Referência do IPAÂM. contemplando ações para implementaçâo de Logistica Reversa dos produtos
fabricados pela Empresa. incluindo embalagens em geral pós-consumo. em atendimenlo às Leis. Federal

no 12.305 de 2 de agosto de 2010. Estadual 4.157 de 12 de abril de 2017. regulamentadas por seus

respectivos Decretos. Federal n' 10.93612022 e Esradual no 41.863 de 30 de janeiro de 2020.

considerando o Acordo Setorial da respectiva alividade.
c) Identificaçào da área paIa armazen.unento e coleta dosGsiduos eer{os$ela atividade produtiva do

empreendimento.
12. Apresentar arurlmente a este IPAAM. Relatório de Logística Reversa, previstos no Termo de Compromisso de

Logistica Reversa TCLR, em atendimento à Lei n'4.457 12 de abril de 2017, regulamentada pelo De$eto n"
41.863, de 30 dejaneiro de 2020.

13. Apresentar neste IPAÁM. quando da solicitaçâo da renovaçào da Licença. os seguintes documentos atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Documento comprobatório do esgotamento do lodo. oriundo da Estação de Tratamento de Efluentes -

ETE do empreendimento.
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
d) Procumçào. Com a cópia da identificaçào e residência dos outorgados.
e) Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMÁ


